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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

BOTUPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.BOTUPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 513/2023,  DE 19 DE MARÇO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE FERIADO MUNICIPAL EM DATA
COMEMORATIVA DE ANIVERSÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE
BOTUPORÃ, DO ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 002/2023

CONTRATOS

RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  019/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUPORÃ E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOVINO BISPO DE ARAUJO. / RESUMO DO
CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  020/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BOTUPORÃ E A ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DO TIGRE. /RESUMO DO
CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  021/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BOTUPORÃ E A ASSOCIACAO RURAL JESUINO MARQUES DAS NEVES. /  RESUMO DO CONTRATO DE
FORNECIMENTO  N°.  022/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOTUPORÃ  E  A
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE SANTO ANTONIO.  RESUMO DO
CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  023/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BOTUPORÃ E A ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DE TAQUARIL. / RESUMO DO
CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  023/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BOTUPORÃ E A ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DE TAQUARIL. / RESUMO DO
CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  024/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BOTUPORÃ  E  A  SRA.  CLARICE  FRANCISCA  DAS  NEVES  DA  SILVA.RESUMO  DO  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO  N°.  025/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOTUPORÃ  E  A
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE BAIXÃO. /RESUMO DO CONTRATO DE
FORNECIMENTO  N°.  026/2024  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOTUPORÃ  E  A
LATICINIO PAULA LTDA. /RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 027/2024 CELEBRADO ENTRE
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOTUPORÃ  E  A  COOPERATIVA  DE  FRUTICULTURA  IRRIGADA  E  DE
PARAMIRIM - COOFIPA.

EXTRATOS
RESUMO CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS N°. 015/2024 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ E A EMPRESA BIANCA
BRANDAO ASSISTENCIA MEDICA LTDA ME. -
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DECRETO Nº 513/2023, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre Feriado Municipal em data comemorativa de 
Aniversário da Emancipação Político-Administrativa do 
Município de Botuporã, do Estado da Bahia, e dá outras 

O PREFEITO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o que lhe confere o Art. 30, Inciso I, da Constituição Federal e Art. 99, Inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica deste Município que atribui à competência do 
Gestor Municipal para que, através de Decreto, faça a formalização dos Atos Administrativos;

CONSIDERANDO o quanto dispõe a Lei Estadual nº 1.647, de 22 de março de 1962, a qual 
dispõe sobre a criação deste Município de Botuporã, considera a data de Emancipação Político-
Administrativa do Município;

D E C R E T A:

Art.1º - Fica decretado Feriado Municipal, no Município de Botuporã Bahia, no dia 22 de 

março de 2024, data comemorativa de Emancipação Político-Administrativa do Município, 

conforme Lei Estadual nº 1.647, de 22 de março de 1962.

Art.2º - Ficam assegurados os atendimentos aos Serviços considerados Essenciais e os de 

Urgência e Emergência que, por sua natureza, não podem ser paralisados ou interrompidos, 

ficando a critério dos seus respectivos Secretários a gerência dos seus expedientes.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 19 de março de 2024.

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA
Prefeito de Botuporã
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DECRETO Nº 513/2023, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre Feriado Municipal em data comemorativa de 
Aniversário da Emancipação Político-Administrativa do 
Município de Botuporã, do Estado da Bahia, e dá outras 

O PREFEITO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o que lhe confere o Art. 30, Inciso I, da Constituição Federal e Art. 99, Inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica deste Município que atribui à competência do 
Gestor Municipal para que, através de Decreto, faça a formalização dos Atos Administrativos;

CONSIDERANDO o quanto dispõe a Lei Estadual nº 1.647, de 22 de março de 1962, a qual 
dispõe sobre a criação deste Município de Botuporã, considera a data de Emancipação Político-
Administrativa do Município;

D E C R E T A:

Art.1º - Fica decretado Feriado Municipal, no Município de Botuporã Bahia, no dia 22 de 

março de 2024, data comemorativa de Emancipação Político-Administrativa do Município, 

conforme Lei Estadual nº 1.647, de 22 de março de 1962.

Art.2º - Ficam assegurados os atendimentos aos Serviços considerados Essenciais e os de 

Urgência e Emergência que, por sua natureza, não podem ser paralisados ou interrompidos, 

ficando a critério dos seus respectivos Secretários a gerência dos seus expedientes.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, 19 de março de 2024.

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA
Prefeito de Botuporã
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 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  019/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ  E  A  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  JOVINO  BISPO 
 DE ARAUJO. 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total:  R$  24.944,70  (vinte  e  quatro  mil,  novecentos  quarenta  e  quatro 
 reais  e  setenta  centavos).  Vigência:  15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  ASSOCIAÇÃO 
 COMUNITÁRIA  JOVINO  BISPO  DE  ARAUJO.  ASSINATURA:  EDIMILSON  ANTONIO 
 SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  020/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ  E  A  ASSOCIACAO  COMUNITARIA  DOS  PEQUENOS 
 PRODUTORES DO TIGRE. 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total:  R$  54.849,10  (cinquenta  e  quatro  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  nove 
 reais  e  dez  centavos).  Vigência:  15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  ASSOCIACAO 
 COMUNITARIA  DOS  PEQUENOS  PRODUTORES  DO  TIGRE.  ASSINATURA: 
 EDIMILSON ANTONIO SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  021/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ  E  A  ASSOCIACAO  RURAL  JESUINO  MARQUES  DAS 
 NEVES. 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Tota  de  R$  159.914,80  (cento  e  cinquenta  nove  mil,  novecentos  e  quatorze 
 reais  e  oitenta  centavos).  Vigência:  15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  ASSOCIACAO 
 RURAL  JESUINO  MARQUES  DAS  NEVES.  ASSINATURA:  EDIMILSON  ANTONIO 
 SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  022/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ  E  A  ASSOCIAÇÃO  DOS  PEQUENOS  AGRICULTORES 
 DA COMUNIDADE DE SANTO ANTONIO. 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total  :  R$  200.360,00  (duzentos  mil,  trezentos  e  sessenta  reais).  Vigência: 
 15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  ASSOCIAÇÃO  DOS  PEQUENOS 
 AGRICULTORES  DA  COMUNIDADE  DE  SANTO  ANTONIO.  ASSINATURA: 
 EDIMILSON ANTONIO SARAIVA – Prefeito Municipal. 
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 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  023/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ  E  A  ASSOCIACAO  COMUNITARIA  DOS  PEQUENOS 
 PRODUTORES DE TAQUARIL. 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total  :  R$  65.728,45  (sessenta  e  cinco  mil,  setecentos  e  vinte  e  oito  reais  e 
 quarenta  e  cinco  centavos).  Vigência:  15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA: 
 ASSOCIACAO  COMUNITARIA  DOS  PEQUENOS  PRODUTORES  DE  TAQUARIL. 
 ASSINATURA: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  024/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ  E  A  SRA.  CLARICE  FRANCISCA  DAS  NEVES  DA 
 SILVA. 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total  R$  39.684,00  (trinta  e  nove  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  quarto  reais). 
 Vigência:  15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  CLARICE  FRANCISCA  DAS  NEVES 
 DA SILVA. ASSINATURA: EDIMILSON ANTONIO SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  025/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PEQUENOS  AGRICULTORES 
 DA COMUNIDADE DE BAIXÃO. 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total  :  R$  92.050,00  (novemta  e  dois  mil  e  ciquenta  reais).  Vigência: 
 15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  ASSOCIAÇÃO  DE  PEQUENOS 
 AGRICULTORES  DA  COMUNIDADE  DE  BAIXÃO.  ASSINATURA:  EDIMILSON 
 ANTONIO SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  026/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ E A LATICINIO PAULA LTDA. 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total  R$  25.400,00  (vinte  e  cinco  mil  e  quatrocentos  reais).  Vigência: 
 15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  LATICINIO  PAULA  LTDA.  ASSINATURA: 
 EDIMILSON ANTONIO SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  N°.  027/2024 
 CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
 BOTUPORÃ  E  A  COOPERATIVA  DE  FRUTICULTURA  IRRIGADA 
 E DE PARAMIRIM - COOFIPA. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
 CNPJ: 13.782.479/0001-07 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:10 horas do dia 19/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5407-0E37-1EFC-0E1C-20D7 ou utilize o código QR.

7
BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2002 CONTRATOS

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total  R$.  Valor  R$  128.165,00  (cento  e  vinte  e  oito  mil  e  cento  e  sessenta 
 e  cinco  reais).  Vigência:  15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  COOPERATIVA  DE 
 FRUTICULTURA  IRRIGADA  E  DE  PARAMIRIM  -  COOFIPA.  ASSINATURA: 
 EDIMILSON ANTONIO SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
 CNPJ: 13.782.479/0001-07 

 Objeto:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA 
 ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  verba 
 FNDE/PNAE.  Valor  Total  R$.  Valor  R$  128.165,00  (cento  e  vinte  e  oito  mil  e  cento  e  sessenta 
 e  cinco  reais).  Vigência:  15/01/2024  a  31/12/2024.  ASSINATURA:  COOPERATIVA  DE 
 FRUTICULTURA  IRRIGADA  E  DE  PARAMIRIM  -  COOFIPA.  ASSINATURA: 
 EDIMILSON ANTONIO SARAIVA – Prefeito Municipal. 

 Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.000 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
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 RESUMO  CREDENCIAMENTO  Nº  002/2021 
 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
 SERVIÇOS  MÉDICOS  N°.  015/2024  CELEBRADO 
 ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ  E  A 
 EMPRESA  BIANCA  BRANDAO  ASSISTENCIA 
 MEDICA LTDA ME  . 

 Objeto:  Prestação  de  serviço  médico  PLANTONISTA  ,  24h  ou  PLANTONISTA  ,  12h  para 
 atender  toda  a  demanda  ambulatorial  do  Hospital  Municipal  de  Botuporã,  Valor  Total 
 Estimado:  R$  216.000,00  (duzentos  e  dezesseis  mil  reais)  .  Data  de  Assinaturas: 
 01/02/2024.  Vigência:  01/02/2024  a  01/02/2025.  Assinaturas:  Edimilson  Antônio  Saraiva  – 
 Contratante / BIANCA BRANDAO ASSISTENCIA MEDICA LTDA ME. – Contratada. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:10 horas do dia 19/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5407-0E37-1EFC-0E1C-20D7 ou utilize o código QR.
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 RESUMO  CREDENCIAMENTO  Nº  002/2021 
 RESUMO  DO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
 SERVIÇOS  MÉDICOS  N°.  018/2024  CELEBRADO 
 ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ  E  A 
 EMPRESA VINICIUS OLIVEIRA FERNANDES ME. 

 Objeto:  Prestação  de  serviços  de  PLANTÕES  de  24h  para  atender  toda  a  demanda 
 ambulatorial  do  Hospital  Municipal  de  Botuporã  .  Valor  Total  Estimado:  R$  216.000,00 
 (duzentos  e  dezesseis  mil  reais).  Data  de  Assinaturas:  6/02/2024.  Vigência:  06/02/2024  a 
 06/02/2025.  Assinaturas:  Edimilson  Antônio  Saraiva  –  Contratante  /  VINICIUS  OLIVEIRA 
 FERNANDES ME  – Contratada. 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5407-0E37-1EFC-0E1C-20D7 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 5407-0E37-1EFC-0E1C-20D7

Hash do Documento
5f904bcac5f93cc721467ff69bd068484af80910f7a55219a08148e810757111

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/03/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 19/03/2024 17:10 UTC-03:00
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